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Grupo de Trabalho: GT-Revisão da Política EA 

Reunião: 12ª Reunião  

Data: 01/08/2023 

Local: Videoconferência – Google Meet: meet.google/itm-sdoz-dqf 

Assunto(s) em 

discussão: 
Oficina de revisão da Política de Educação Ambiental dos Comitês PCJ – Programa V 

Pauta: 

1. Abertura; 

2. Aprovação da minuta de Memória Técnica da 11ª Reunião do GT-Política, realizada em 

25/07/23; 

3. Oficina de revisão da Política de Educação Ambiental dos Comitês PCJ – Programas V: 

Capacitação técnica nas áreas de atuação das CTs dos Comitês PCJ; 

4. Outros assuntos; 

5. Encerramento. 

Conclusões e 

Encaminhamentos: 

A reunião foi aberta pela coordenadora do GT-Política, Sra. Maria Luísa Bonazzi Palmieri 

(IPA), que agradeceu a presença de todos e iniciou a reunião. 

 

Na sequência, a Sra. Maria Luísa abriu a palavra para manifestações ou eventuais correções 

na minuta de memória técnica da 11ª Reunião do GT-Política, realizada em 25/07/23. Não 

houve manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por unanimidade.  

 

Em seguida foi discutida a proposta de texto para o Programa V que foi fechada como segue: 

 

“Art. XX – Programa V - Formação Continuada dos membros dos Comitês PCJ contempla 

as seguintes ações:  

I. Elaboração do Plano de Formação Continuada dos membros dos Comitês PCJ com 

temas estratégicos para a participação na gestão de recursos hídricos;  

II. Acompanhamento e monitoramento do Plano de Formação Continuada dos 

membros dos Comitês PCJ;  

§11° No inciso I, Art. XX., a elaboração do Plano de Formação Continuada para o 

oferecimento da oportunidade de participação em cursos, promovidos pelos Comitês PCJ 

ou parceiros, visando à formação continuada dos membros dos Comitês PCJ e de suas 

instâncias, conforme deliberação dos Comitês PCJ, para fortalecer a gestão dos recursos 

hídricos das Bacias PCJ de modo a ampliar a qualidade da participação no que se refere aos 

temas relacionados aos recursos hídricos e sua gestão;  

 

§2° O Plano de Formação Continuada dos membros dos Comitês PCJ deverá ser composto 

de cursos que qualifiquem a participação dos mesmos e considerem as competências e 

habilidades necessárias para a gestão participativa de recursos hídricos e a diversidade de 

temas abordados nas Câmaras Técnicas, tais como: educação ambiental, liderança, papel 

dos representantes na interlocução entre os Comitês PCJ e suas instituições, políticas 

públicas, saneamento, boas práticas de manejo, uso da água e proteção de mananciais, águas 
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subterrâneas, dentre outros, de acordo com o preconizado no Plano das Bacias PCJ em 

vigência e demais necessidades identificadas no decorrer da implementação das ações; 

 

§3° Os cursos poderão ser de curta duração, extensão e pós-graduação (especialização), no 

formato on-line ou presencial; 

 

§4° Aos membros dos Comitês PCJ e suas instâncias, os cursos pagos, oferecidos por 

parceiros, deverão ser custeados por meio de recursos financeiros provenientes das 

cobranças pelo uso de recursos hídricos nas Bacias PCJ e de outras fontes quando couber, 

sendo que os critérios para o custeio deverão ser transparentes e acessíveis a todos; 

 

§5° Não serão custeadas as despesas com deslocamentos, refeições, pernoites, materiais 

didáticos e de infraestrutura, tais como computadores, internet, dentre outros, sendo estes 

de responsabilidade do educando; 

 

§6° No inciso II, Art. xx., o acompanhamento e monitoramento do previsto no Plano de 

Formação Continuada dos membros dos Comitês PCJ deverá ser realizado visando à sua 

efetividade, considerando indicadores quantitativos e qualitativos pertinentes aos conteúdos 

trabalhados nos cursos e por meio de estratégia comum, verificando a atuação e a integração 

entre as temáticas a serem trabalhadas, bem como prevendo um retorno do conteúdo 

aprendido (por meio apresentação e/ou relatório) para os Comitês PCJ, a ser disponibilizado 

no site dos Comitês PCJ; 

 

§7° Caberá à Secretaria Executiva dos Comitês PCJ o acompanhamento e monitoramento 

relacionado à assiduidade dos participantes nos cursos oferecidos e de acordo com o Plano 

de Formação Continuada dos Membros dos Comitês PCJ deliberado pelos Comitês PCJ; 

 

§8° Deverá ocorrer a socialização dos materiais disponibilizados nos cursos, bem como de 

conteúdos produzidos pelos participantes durante o processo formativo, ambos em 

plataforma digital.” 

 

Além disso, a reunião do dia 22/08 foi remarcada para 11/09 em decorrência da proximidade 

com o ENCOB. 

Próxima reunião: 18/08 às 14h00.  

Observações: - 

Responsável pela 

redação: 
Maria Luísa Bonazzi Palmieri (IPA) 

 

Participantes – Nome completo (Entidade) 

1 Adriana Sacioto Marcantonio - APTA Regional SAA  

2 Kelly Monaco Coletti - Prefeitura Municipal de Piracicaba  
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3 Daniela Tornisiello - Agência das Bacias PCJ  

4 Genaro Santos do Lago - Associação Ambiental Plantar  

5 Tainah Baratella - Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista  

6 Ana Paula Saraiva Nicésio – SANEBAVI  

7 Jose Roberto Ferreira - Apta Regional Piracicaba  

8 Vera Lúcia Pimentel Salazar- APTA Regional Piracicaba  

9 Rosangela A. Martins Nogueira Grigolleto – SEDUC de Vinhedo e ELO Ambiental  
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